
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.557.563 - RJ 
(2019/0228685-5)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : YAMBRE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
AGRAVANTE : OLLIES POINT COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
AGRAVANTE : TUBE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
AGRAVANTE : DENISHOP COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
ADVOGADOS : ANA CRISTINA VON JESS PEREIRA GODINHO  - RJ080896 
   FELIPE VIEIRA TURÍBIO  - RJ114987 
AGRAVADO  : MARIO LUIZ SANTOS SOUZA 
AGRAVADO  : JAMPEK COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 
ADVOGADO : CHRISTIANE MANHÃES LOFRANO CARNEIRO DOS SANTOS  

- RJ110789 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE 
FRANQUIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. O Tribunal de origem, examinando as circunstâncias da causa, 
concluiu que não ficou caracterizado o contrato de franquia nos 
autos, bem como pela inexistência de conduta negligente da 
demandada. Nesse contexto, a modificação do entendimento 
lançado no acórdão recorrido demandaria o revolvimento de 
suporte fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de 
recurso especial.
2. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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